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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     
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DECRETO Nº 269/2021 
 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2267/2020 - LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 GABINETE DO PREFEITO  

02.03 DIVISÃO DE ARQUIVO E DOCUMENTO  

02.03.04.122.0004.2001 Manutenção da Divisão de Arquivo e Documentação  

15 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.000,00 

16 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 500,00 

 TOTAL: 8.500,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão de Administração  

26 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00 

 TOTAL: 10.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

10.02 DIVISÃO DA INDÚSTRIA  

10.02.22.661.0034.2089 Divisão de Indústriais  

550 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

 

14.01 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.01.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais  

669 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 62.000,00 

 TOTAL: 62.000,00 

 TOTAL GERAL: 87.500,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I –ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 GABINETE DO PREFEITO  

02.02 ASSESSORIA DE IMPRENSA  

02.02.24.122.0004.2256 Manutenção de Assessoria de Imprensa  

12 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 1.802,40 

 TOTAL: 1.802,40 

02.03 DIVISÃO DE ARQUIVO E DOCUMENTO  

02.03.04.122.0004.2001 Manutenção da Divisão de Arquivo e Documentação  

17 – 3.3.90.14.00.00 – 0 Diárias – Pessoal Civil 1.123,20 

18 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 1.123,20 

19 – 3.3.90.33.00.00 – 0 Passagens e Despesas com Locomoção 561,60 

20 – 3.3.90.36.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 561,60 

22 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.808,00 
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23 – 4.4.90.52.00.00 – 0 Equipamentos e Material Permanete 520,00 

 TOTAL: 6.697,60 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão de Administração  

27 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 4.000,00 

35 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

 TOTAL: 10.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.02.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuária  

527 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 37.000,00 

 TOTAL: 37.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

 

10.02 DIVISÃO DA INDÚSTRIA  

10.02.22.661.0034.2089 Divisão de Indústrias  

552 – 3.3.90.14.00.00 – 0 Diárias – Pessoal Civil 584,80 

554 – 3.3.90.36.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 561,60 

556 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 2.464,00 

557 – 4.4.90.52.00.00 – 0 Equipamentos e Material Permanente 3.389,60 

 TOTAL: 7.000,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

 

14.01 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.01.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais  

670 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 25.000,00 

 TOTAL: 25.000,00 

 TOTAL GERAL: 87.500,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29/11/2021) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 270/2021 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2354/2021: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais) mediante as seguintes providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PACS  

241 – 3.1.90.11.00.00 – 494 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 132.500,00 

 TOTAL: 132.500,00 

05.02.10.301.0012.2043 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PAB FIXO  

250 – 3.3.90.30.00.00 – 494 Material de Consumo 84.500,00 

251 – 3.3.90.39.00.00 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

 TOTAL: 184.500,00 

   

05.02.10.301.0012.2047 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSF  

259 – 3.1.90.11.00.00 – 494 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 123.000,00 

 TOTAL: 123.000,00 

 TOTAL GERAL: 440.000,00 

   
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 
1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
   II – TENDÊNCIA EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 – 494 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica – 
Principal 

440.000,00 

 TOTAL: 440.000,00 

 TOTAL GERAL: 440.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29/11/2021). 
 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 271/2021 

 
 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º  2355/2021: 

D E C R E T A   
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL 
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14.01 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.01.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais  

4.4.90.52.00.00 – 915 Equipamentos e Material Permanente 340.000,00 

 TOTAL: 340.000,00 

 TOTAL GERAL: 340.000,00 

   
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 
1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
  
  II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00 – 915 Outras Transferências de Convênio dos Estados - 
Principal – 915 - Convênio Sedu 109/2021 - Aquisição 
Caminhão Caçamba Basculante 

340.000,00 

 TOTAL: 340.000,00 

 TOTAL GERAL: 340.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29/11/2021). 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
DECRETO Nº 272/2021 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2356/2021: 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 3.804,54 (Três mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

3247 - 3.1.90.13.00.00 – 497 Obrigações Patronais 1.804,54 

3249 - 3.1.90.13.00.00 – 498 Obrigações Patronais 2.000,00 

 TOTAL: 3.804,54 

 TOTAL GERAL: 3.804,54 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 
1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

3246 – 3.1.90.11.00.00 – 497 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.804,54 

3248 – 3.1.90.11.00.00 – 498 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00 

 TOTAL: 3.804,54 

 TOTAL GERAL: 3.804,54 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29/11/2021). 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 273/2021 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2357/2021: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

225 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 55.000,00 

227 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 10.000,00 

 TOTAL: 65.000,00 

05.02.10.301.0012.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PACS  

243 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 37.000,00 

 TOTAL: 37.000,00 

05.02.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

257 - 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000,00 

258 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 8.000,00 

 TOTAL: 9.000,00 

05.02.10.301.0012.2047 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSF  

261 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 32.000,00 

 TOTAL: 32.000,00 

 TOTAL GERAL: 143.000,00 
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Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 
1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
  I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

0 Recursos Livres 143.000,00 

TOTAL 143.000,00 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29/11/2021). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

     ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 31/2021 

 
 
                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a proposta de contratação 
de Servidores para atuar junto a Secretaria Municipal de Administração, através de Concurso Público, para compor o quadro de 
pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de 
vagas, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste, a fim de assumir o cargo para o qual prestou Concurso Público, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2018. 
                                                                    

Nome do Candidato Inscrição Cargo – carga horária 

Kleber Teixeira Ditikun 004.700.296-47 Técnico em Contabilidade, com carga horária de 40 
horas semanais 

 
O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverá ser apresentado pelo convocado, que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe, e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho com declaração de estar APTO física e 
mentalmente para o exercício do cargo; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil vinte e um. (29/11/2021). 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DE RH 

 

 
LEI Nº 2358/2021 

Dispõe sobre a criação e instituição do Programa Municipal 
"RENASCENTES" de preservação às nascentes de água, seu 
cadastramento e monitoramento no Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, e autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder os materiais para os trabalhos em propriedades rurais, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a presente Lei: 

 
Art. 1.° Fica criado e instituído no Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Programa Municipal "RENASCENTES" de 
preservação às nascentes de água, com instituição da política de identificação, catalogação, recuperação e proteção de nascentes 
de água, que estará vinculado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, que 
tem como objetivo promover a recuperação e recomposição das nascentes em áreas degradadas e preservar as que se mantêm 
intactas. 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá estabelecer parcerias com órgãos estaduais e federais, com a sociedade civil 
organizada, organizações ambientalistas, bem como com proprietários e possuidores do imóvel que abriga a nascente, para 
cumprimento do estabelecido na presente Lei. 
 
Art. 2.° Todas as nascentes de água existentes no território do Município de Jardim Alegre, em propriedades públicas ou privadas, 
serão cadastradas para fins de proteção e conservação, com vistas à garantia de suprimento de recursos hídricos para a população. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei consideram-se nascentes ou olhos de água aqueles locais onde aflora naturalmente, mesmo 
que de forma intermitente, a água subterrânea. 
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Art. 3.° O cadastramento das minas de água será realizado pelo órgão ambiental municipal, na circunscrição do Município, tanto 
nas áreas pertencentes ao Poder Público Municipal quanto nas propriedades particulares, mediante comunicação prévia dirigida ao 
titular do domínio ou posse.  
Parágrafo único. Na catalogação das nascentes de água, deverão constar os seguintes dados, conforme Anexo desta Lei: 
I - o código (coordenadas geográficas - UTM ou Graus - Minutos - Segundos) e o nome atribuído à nascente de água; 
II - o nome e o número de registro de imóveis da propriedade onde se encontra a nascente; 
III - o nome do titular da propriedade ou da posse se for o caso, ou do explorador, na hipótese de parceria, arrendamento, locação 
ou qualquer forma de cessão de uso; 
IV - situação do agricultor junto ao setor de CAD-PRO - se o agricultor está emitindo notas fiscais da sua produção agropecuária; 
V - o tipo de exploração econômica existente no local e nas adjacências. 
 
Art. 4.° São beneficiários do Programa Municipal "RENASCENTES" o possuidor, o arrendatário ou comodatário de propriedades 
rurais e, áreas de nascentes no Município de Jardim Alegre. 
 
Art. 5.° O titular do domínio deverá ser incentivado a comparecer à repartição pública, a fim de comunicar a existência de nascente 
de água em sua propriedade e aderir ao programa.  
Parágrafo único. Para esta adesão ao programa, o beneficiário deverá: 
I - apresentar o título de propriedade da terra ou do contrato de arrendamento ou de comodato; 
II - firmar termo de adesão e convênio, para fins de recuperação e manutenção das obras e serviços realizados pelo programa. 
Art. 6.° A preservação das nascentes de água a que se refere esta Lei implica: 
I - no mapeamento e catalogação das nascentes de água; 
II - no monitoramento e na preservação das nascentes de água; 
III - na proteção do ecossistema para manutenção do regime hidrológico; 
IV - no impedimento da proliferação de doenças que são causadas pelo uso de água contaminada; 
V - na melhoria das condições para recuperação e proteção da fauna e da flora existentes nas áreas dos mananciais; 
VI - na conservação e recuperação das margens do curso de água, na forma da Lei nº 12.651/2012, quanto às florestas e demais 
formas de vegetação natural existentes nas nascentes dos rios, bem como o disposto na Lei nº 12.726/99, que institui a Política 
Estadual de Recursos Hídricos e adota outras providências no Estado do Paraná. 
VII - no estímulo da melhoria da qualidade ambiental das áreas circunvizinhas às nascentes de água; 
VIII - na compatibilização das ações de preservação das nascentes de água e da proteção ao meio ambiente com o uso e ocupação 
do solo, para atendimento ao desenvolvimento socioeconômico do Município. 
IX - na promoção de gestão participativa, integrando setores da sociedade civil organizada com as diversas instâncias 
governamentais. 
 
Art. 7.° O Poder Público Municipal, na medida do possível, promoverá a instrução dos proprietários ou usuários das áreas envolvidas 
sobre a preservação e conservação da nascente; reflorestamento, com indicação da vegetação adequada ao local; monitoramento 
permanente da área da nascente e sobre adoção de medidas, na hipótese de limpeza, colheita, semeação, pulverização, adubagem 
e queimadas nas áreas adjacentes da nascente. 
 
Art. 8.° O Poder Executivo será o responsável pelo fornecimento de pedras rachões, demais materiais para a manutenção de bens 
e imóveis e transporte destes materiais até a nascente de água a ser recuperada. 
 
Art. 9.° Ao proprietário/possuidor do imóvel caberá a responsabilidade pelo plantio das mudas de árvores nativas fornecidas e pela 
implantação de cercado na área definida como de proteção, bem como as obrigações para a manutenção das benfeitorias e serviços 
realizados pelo programa. 
 
Art. 10. A execução da presente lei fica condicionada à existência de disponibilidade financeira e correrá por conta de dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 11. O Poder Executivo poderá expedir Decreto a fim de regulamentar as disposições desta Lei. 
 
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Jardim Alegre, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte um (29/11/2021). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2359/2021 
 
 

Dispõe sobre regularização fundiária urbana – REURB no município 
de Jardim Alegre, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a presente Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Da Regularização Fundiária Urbana 
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Regularização Fundiária no Município de Jardim Alegre, com a finalidade de disciplinar, 
normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas voltadas à adequação dos assentamentos irregulares preexistentes às 
conformações legais e à titulação de seus ocupantes, tendo por base as diretrizes e objetivos previstos nesta Lei. 
 
Art. 2º. A regularização fundiária urbana no Município de Jardim Alegre consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de 
seus ocupantes, passam a reger-se pelas disposições desta Lei. 
§ 1º O Município formulará e desenvolverá no espaço urbano as políticas de sua competência de acordo com os princípios de 
sustentabilidade econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de maneira eficiente, 
combinando seu uso de forma funcional. 
§ 2º A regularização fundiária urbana promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser aplicada para os núcleos 
urbanos informais comprovadamente existentes e consolidados há mais de 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei. 
 
Art. 3º. Constituem objetivos da Reurb, a serem observados pelo Município: 
I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos 
aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal 
anterior; 
II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos 
seus ocupantes; 
III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos 
próprios núcleos urbanos informais regularizados; 
IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas; 
VII - garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo; 
X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais; 
XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária. 
 
Art. 4º. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior 
à fração mínima de parcelamento prevista na Lei Federal nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade 
do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus 
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização; 
III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, 
a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 
Município; 
IV - demarcação urbanística: procedimento destinado a identificar os imóveis públicos e privados abrangidos pelo núcleo urbano 
informal e a obter a anuência dos respectivos titulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis ocupados, culminando com 
averbação na matrícula destes imóveis da viabilidade da regularização fundiária, a ser promovida a critério do Município; 
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V - Certidão de Regularização Fundiária (CRF): documento expedido pelo Município ao final do procedimento da Reurb, constituído 
do projeto de regularização fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo a sua execução e, no caso da legitimação fundiária 
e da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação destes e dos 
direitos reais que lhes foram conferidos; 
VI – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel 
objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma desta Lei, com a identificação de seus ocupantes, 
do tempo da ocupação e da natureza da posse; 
VII - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do direito real de propriedade sobre unidade 
imobiliária objeto da Reurb; 
VIII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou privadas em núcleos urbanos 
informais. 
§ 1º Para fins da Reurb, o Município poderá dispensar as exigências em normas municipais já existentes, relativas aos parâmetros 
urbanísticos e edilícios. 
§ 2º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em 
área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios, a 
Reurb observará, também, o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 , hipótese na qual se torna obrigatória 
a elaboração de estudos técnicos, no âmbito da Reurb, que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação 
informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso. 
§ 3º No caso de a Reurb abranger área de unidade de conservação de uso sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, admita regularização, será exigida também a anuência do órgão gestor da unidade, desde que estudo técnico 
comprove que essas intervenções de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação à situação 
de ocupação informal anterior. 
§ 4º Aplicam-se as disposições desta Lei aos imóveis localizados em área rural, desde que a unidade imobiliária tenha área inferior 
à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 
 

Seção II 
Das Modalidades da Reurb 

 
Art. 5º. A Regularização Fundiária Urbana – Reurb compreende duas modalidades: 
I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) – aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de 
baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal; e 
II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) – aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na 
hipótese de que trata o inciso I deste artigo. 
 
Art. 6º. Aplicar-se-á o disposto na legislação federal vigente quanto às isenções de custas e emolumentos dos atos cartorários e 
registrais relacionados à Reurb-S. 
 
Art. 7º. A classificação do interesse visa exclusivamente à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras 
de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor 
daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas. 
 
Art. 8º. O Município poderá admitir, desde que de forma expressa, o uso misto de atividades como forma de promover a integração 
social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano informal regularizado, desde que atendida a legislação municipal quanto 
a implantação de usos não residenciais. 
 
Art. 9º. A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de serviço público de abastecimento de água, 
coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou outros serviços públicos, durante ou após a execução da regularização fundiária, 
é obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de 
energia elétrica e adotar as demais providências necessárias à utilização do serviço. 
 

Seção III 
Dos Legitimados para Requerer a Reurb 

 
Art. 10. Poderão requerer a Regularização Fundiária Urbana: 
I - o Município, diretamente ou por meio de entidade da Administração Pública Indireta; 
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, associações de 
moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que 
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 
III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores; 
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IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 
V - o Ministério Público. 
§1º - Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os atos de registro. 
§ 2º - Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio informal, empreendidos por particular, a 
conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela 
implantação dos núcleos urbanos informais. 
§ 3º - O requerimento de instauração da Reurb por proprietários de terreno, loteadores e incorporadores que tenham dado causa à 
formação de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal. 
 
Art. 11. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de direitos reais pelo particular ficará 
condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas 
acessões e benfeitorias. 
Parágrafo único. As áreas de propriedade do Poder Público registradas no Registro de Imóveis, que sejam objeto de ação judicial 
versando sobre a sua titularidade, poderão ser objeto da Reurb, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta 
Lei, homologado pelo juiz. 
 
Art. 12. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e a constituição de direito real 
em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, a critério do Poder Público Municipal. 
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, serão encaminhados ao cartório o instrumento indicativo do direito real 
constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas qualificações, com indicação das respectivas 
unidades, ficando dispensadas a apresentação de título cartorial individualizado e as cópias da documentação referente à 
qualificação de cada beneficiário. 
 
Art. 13. O Município poderá instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), no 
âmbito da política municipal de ordenamento de seu território. 
§1º - Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de área urbana instituída pelo plano diretor ou definida por outra lei 
municipal, destinada preponderantemente à população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo. 
§2º - A Reurb não está condicionada à existência de ZEIS. 
 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

 
Seção I 

Da Demarcação Urbanística 
 

Art. 14. O poder público poderá utilizar o procedimento de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da área 
a ser regularizada e na caracterização do núcleo urbano informal a ser regularizado, na forma da legislação federal vigente. 
 

Seção II 
Da Legitimação Fundiária 

 
Art. 15. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato do poder 
público, nos termos da legislação federal vigente. 
 

Seção III 
Da Legitimação de Posse 

 
Art. 16. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato do poder público 
destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus 
ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real de propriedade, na forma da 
legislação federal vigente. 
Art. 17. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo poder público emitente quando constatado que as condições 
estipuladas nesta Lei deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou 
do instrumento. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/11/2021 às 21:51:36

                            12 / 18



13 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1573                                  Jardim Alegre, Segunda-Feira, 29 de Novembro de 2021 

Seção I 
Do procedimento da Reurb 

 
 Art. 18. A Reurb obedecerá às seguintes fases, a serem regulamentadas em ato do Poder Executivo Municipal, valendo-se 
supletivamente da legislação municipal vigente: 
I - requerimento dos legitimados; 
II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais 
sobre o imóvel e dos confrontantes; 
III - elaboração do projeto de regularização fundiária; 
IV - plantas de situação e de regularização em 4 (quatro) vias; 
V - memorial descritivo em 4 (quatro) vias; 
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT; 
VII - saneamento do processo administrativo; 
VIII - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade; 
IX - expedição da Certidão de Regularização Fundiária - CRF pelo Município; e 
X - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o oficial do cartório de registro de imóveis. 
 
Art. 19. A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, o Município poderá celebrar convênios ou outros 
instrumentos congêneres com o Ministério das Cidades, com vistas a cooperar para a fiel execução do disposto nesta Lei. 
 
Art. 20. Compete ao Município: 
I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb; 
II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária, e; 
III - emitir a CRF. 
 
Art. 21. Instaurada a Reurb, o Município deverá proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos 
imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado. 
§1º - Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá ao Município notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela 
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação. 
§2º - Tratando-se de imóveis públicos municipais, o Município deverá notificar os confinantes e terceiros eventualmente 
interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de (30) trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. 
§3º - Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de conflitos de que 
trata a legislação federal vigente. 
§4º - A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar 
da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço. 
§5º - A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, 
de forma resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 
I - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e 
II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo. 
§6º - A ausência de manifestação dos indicados referidos nos §§ 1º e 4º deste artigo será interpretada como concordância com a 
Reurb. 
§7º - Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou transcrito na serventia, o Município realizará 
diligências perante as serventias anteriormente competentes, mediante apresentação da planta do perímetro regularizado, a fim de 
que a sua situação jurídica atual seja certificada, caso possível. 
§8º - O Requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, a manifestação de interesse nesse sentido por parte 
de qualquer dos legitimados garantem perante o poder público aos ocupantes dos núcleos urbanos informais situados em áreas 
públicas a serem regularizados a permanência em suas respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já 
existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento. 
§9º - Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da Reurb, a decisão do Município deverá indicar as medidas a 
serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso. 
 
Art. 22. Instaurada a Reurb, compete ao Município aprovar o projeto de regularização fundiária, do qual deverão constar as 
responsabilidades das partes envolvidas. 
Parágrafo único. A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial 
obedecerão aos seguintes procedimentos: 
I – na Reurb-S, caberá ao Município a responsabilidade de elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implantação 
da infraestrutura essencial, quando necessária; 
II – na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários ou requerentes privados; e 
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III – na Reurb-E sobre as áreas públicas, se houver interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e ao custeio do 
projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial, com posterior cobrança aos seus beneficiários.   
 
Art. 23. O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, inclusive mediante celebração de 
ajustes com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, as quais deterão competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb, 
mediante solução consensual. 
§ 1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput deste artigo será estabelecido em ato do Poder 
Executivo municipal e, na falta do ato, pelo disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. 
§ 2º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a conclusão da Reurb, com 
consequente expedição da CRF. 
§ 3º O Município poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados 
à Reurb. 
§ 4º A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de conflitos no âmbito da Reurb suspende a 
prescrição. 
§ 5º O Município poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou 
as câmaras de mediação credenciadas no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
Art. 24. Concluída a Reurb, serão incorporadas automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao 
uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de regularização fundiária 
aprovado. 

Seção II 
Do Projeto de Regularização Fundiária 

 
Art. 25. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as 
construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser 
regularizado; 
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível; 
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental; 
IV - projeto urbanístico; 
V - memoriais descritivos; 
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso; 
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e 
outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 
X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido 
no inciso IX deste artigo. 
Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para 
definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a 
uso público, quando for o caso. 
 
Art. 26. O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação: 
I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas; 
II - das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome do logradouro e 
número de sua designação cadastral, se houver; 
III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada; 
IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando houver; 
V - de eventuais áreas já usucapidas; 
VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias; 
VII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando necessárias; 
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias; 
IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo Município. 
§ 1º. Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essencial os seguintes equipamentos: 
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual; 
III - rede de energia elétrica domiciliar; 
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e 
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V - outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em função das necessidades locais e características regionais. 
§ 2º. A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou parcial. 
§ 3º. As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como sua 
manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb. 
§ 4º. O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial 
descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso. 
§ 5º. A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o responsável técnico for servidor ou 
empregado público. 
 
Art. 27. Na Reurb-S, caberá ao poder público competente, diretamente ou por meio da administração pública indireta, implementar 
a infraestrutura essencial, os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais previstos nos projetos de regularização, assim 
como arcar com os ônus de sua manutenção. 
 
Art. 28. Na Reurb-E, o Município deverá definir, por ocasião da aprovação dos projetos de regularização fundiária, nos limites da 
legislação de regência, os responsáveis pela: 
I - implantação dos sistemas viários; 
II - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários, quando for o caso; e 
III - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso. 
§ 1º. As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser atribuídas aos beneficiários da Reurb-E. 
§ 2º. Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental deverão celebrar termo de 
compromisso com as autoridades competentes como condição de aprovação da Reurb-E. 
 
Art. 29. Para que seja aprovada a Reurb de núcleos urbanos informais, ou de parcela deles, situados em áreas de riscos 
geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, a fim de examinar a 
possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela por eles afetada. 
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, é condição indispensável à aprovação da Reurb a implantação das medidas indicadas nos 
estudos técnicos realizados. 
§ 2º Na Reurb-S que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, o Município deverá 
proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado. 
§ 3º Em se tratando de Reurb-E, a realocação mencionada no parágrafo anterior caberá aos beneficiários. 

 
Seção III 

Da Aprovação da Reurb 
 

Art. 30. O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento administrativo da Reurb deverá: 
I - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária aprovado; 
II - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização fundiária; e 
III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos 
reais, quando for o caso. 
 
Art. 31. A Certidão de Regularização Fundiária – CRF – é o ato administrativo de aprovação da regularização que deverá 
acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo: 
I - o nome do núcleo urbano regularizado; 
II - a localização; 
III - a modalidade da regularização; 
IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 
V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 
VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou 
mediante ato único de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de identidade e a filiação. 
 
Art. 32. Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização Fundiária – CRF – e do Projeto de Regularização Fundiária 
deverão seguir a regulamentação prevista na legislação federal vigente. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 33. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se fizerem adequados, os institutos jurídicos e 
normas previstas na legislação federal específica vigente. 
 
Art. 34. Para fins da Reurb, fica dispensada a desafetação e as exigências previstas no inciso I, alínea “f” do caput do artigo 76 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 35. Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nesta Lei, quando se fizer necessário. 
 
Art. 36.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE-PR, em 29 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 02/2021 

 

Contratante Câmara Municipal de Jardim Alegre - PR 

 
 

Contratada 

A empresa POSTO SÉCULO XXI LTDA. CNPJ: 11.122.491/0001-60 0 estabelecida na Rua. Ouro Verde, s/nº, 
Jardim Alegre/PR, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por Sócio 
Administrador, Sr. CLAUDINEI DA LOMBA, portador da Carteira de Identidade nº 4.463.196-2 – SSP/PR e CPF 
nº 622.827.789-87 

 
Objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM e ETANOL), DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE. 

 
Valor 

Dar-se-à ao presente Contrato o valor global 24.280,00 (vinte e quatro mil reais duzentos e oitenta reais). Sendo 
valores estimados, com previsão de desconto de 0,50% sobre a tabela ANP  

Vigência do 
Contrato 

 
29/11/2021 a 29/11/2022 

Dotação 
Orçamentári

a 

 

01.001.01.031.0001.2.036.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 

Origem Pregão Presencial 04/2021 

 
Jardim Alegre/PR, 29 de novembro 2021. 

 
 
 
 
 
 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
Presidente da Câmara 

 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
                            

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2021 

        
 
                        O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
depois de constatado a regularidade do Pregão Presencial nº 04/2021, e em especial o parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGA 
E RATIFICA A ADJUDICAÇÃO feita pelo Senhor Pregoeiro, quanto a resultado da Licitação de nº. 18/2021, na Modalidade de 
Pregão Presencial nº 04/2021, definindo pela contratação da licitante, para a aquisição objetos, conforme abaixo: 
      
FORNECEDOR:  AUTO POSTO SÉCULO XXI LTDA. CNPJ: 11.122.491/0001-60, vencedora dos Itens 01 – 2.000 litros gasolina 
comum- R$ 13.400,00 (treze mil quatrocentos reais), 02 – 2.000 litros etanol - R$ 10.880,00(dez mil oitocentos e oitenta reais), 
totalizando R$ 24.280,00 (vinte e quatro mil reais duzentos e oitenta reais). Sendo valores estimados, com previsão de desconto de 
0,50% sobre a tabela ANP.                                                                
 
                      Acolhendo o resultado, determina a Comissão de Licitação que comunique aos licitantes o resultado da mesma, 
convidando-os a comparecerem junto a Câmara Municipal de Jardim Alegre, a fim de firmarem o contrato para aquisição dos objetos 

PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/11/2021 às 21:51:36

                            17 / 18



18 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1573                                  Jardim Alegre, Segunda-Feira, 29 de Novembro de 2021 

licitados a que se habilitaram, nos itens e pelos valores acima especificados, tornando a presente decisão de conhecimento público 
conforme determina a Legislação vigente. 
 
 

Jardim Alegre, 25 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
Presidente da Câmara 
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